
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1044, DE 1 DE AGOSTO DE 2024

Aprovação de pleitos de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ)
e adicionais não res�tuíveis, constantes dos processos abaixo elencados.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso II, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, caput, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7
de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Norma�va
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de
2010, e nas Resoluções n° 25, de 07 de outubro de 2010, nº 20, de 11 de julho de 2013, nº 873, de 18 de
dezembro de 2023, e nº 922, de 18 de março de 2024, da Sudam, e o que consta nos processos
elencados,

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º Aprovar: 

I-o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos nº 044/2024 (SEI 0609906), nº
045/2024 (SEI 0609908) e nº 046/2024 (SEI 0609910), em favor da Empresa Porto Reciclagem Animal
Ltda, CNPJ: 03.124.463/0001-53, localizada no Município de Porto Nacional, no Estado do Tocan�ns, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, Processo nº CUP: 59004.002236/2023-98;

II-o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº 047/2024 (SEI 0610415), em favor da
Empresa Triumph Fabricação de Motocicletas de Manaus Ltda, CNPJ: 14.808.074/0001-63, localizada em
Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo
fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam,
Processo nº CUP: 59004.001142/2023-00;

III-o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº 048/2024 (SEI 0611984), em favor da
Empresa Gera Maranhão - Geradora de Energia do Maranhão S.A, CNPJ: 09.110.880/0001-23, localizada
no Município de Miranda do Norte, no Estado do Maranhão, para fins de reconhecimento e concessão do
direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida
Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais
Administrados pela Sudam, Processo nº CUP: 59004.000946/2023-83;

IV-o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos nº 049/2024 (SEI 0612018), nº



050/2024 (SEI 0612019), nº 051/2024 (SEI 0612021), nº 052/2024 (SEI 0612022), nº 053/2024
(SEI 0612028) e nº 054/2024 (SEI 0612029), em favor da Empresa Intelbras S.A. INDÚSTRIA DE
TELECOMUNICACAO ELETRONICA BRASILEIRA, CNPJ: 82.901.000/0015-22, localizada em Manaus, no
Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, Processo nº
CUP:  59004.002254/2023-70;

V-o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Diversificação, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos nº 056/2024 (SEI 0612116), nº
057/2024 (SEI 0612119) e nº 058/2024 (SEI 0612120), em favor da Empresa Agroindustrial Palmasa S/A,
CNPJ: 15.282.791/0001-67, localizada no Município de Igarapé-Açu, no Estado do Pará, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, Processo nº CUP: 59004.001722/2023-99;

VI-o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos nº 055/2024 (SEI 0612095), em favor
da Empresa Bic Amazonia S/A, CNPJ: 04.402.277/0001-00, localizada em Manaus, no Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, Processo nº CUP:
59004.001997/2023-22;

VII-o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis,
na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos nº 059/2024 (SEI 0613196) e nº
060/2024 (SEI 0613197), em favor da Empresa Elsys Equipamentos Eletrônicos Ltda, CNPJ:
34.484.188/0001-02, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º
da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos
Fiscais Administrados pela Sudam, Processo nº CUP: 59004.001909/2023-92;

VIII-o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis,
na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº 061/2024 (SEI 0613203), em favor
da Empresa Alfatec Indústria e Comércio Ltda, CNPJ: 34.582.973/0001-06, localizada em Manaus, no
Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, Processo CUP:
59004.002391/2023-12.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 

Jorgiene dos Santos Oliveira
Diretora de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

 



Aline Dias Rossy
Diretora de Administração
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